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                      Exmº Sr. Presidente da Câmara Municipal de Poconé – MT. 
 
 

A Vereadora que a esta subscreve, nos termos do Regimento Interno desta 
Casa, ouvido o Plenário, INDICA as Suas Excelências os Senhores Ataíl Marques do 
Amaral, Prefeito Municipal e Ney Rondon Marques, Secretário Municipal de 
Infraestrutura, no sentido de buscar entendimentos e tomadas de providencias para 
implantação de sinalização de solo para passagem de pedestres na Rua Antonio João, 
nas proximidades da Escola  Madre Luiza Bertrand, cidade de Poconé – MT. 

 
A implantação de sinalização de solo para pedestres nas proximidades da 

citada escola é de extrema necessidade, tendo em vista a grande presença de alunados, 
que freqüentam  a escola e também devido ao grande fluxo de veículos que transitam na 
via pública, muitos deles nem sempre com velocidade compatível. A solicitação procura 
atender o próprio reclame da direção, profissionais, pais, que relatam abuso de 
velocidade.  A sinalização adequada no local adverte motoristas da existência da faixa de 
travessia de pedestres obrigando a reduzir velocidade no local, pelo o que esperamos 
contar com a acolhida do Poder Executivo. 

 
  
 
                    Sala das Sessões “Josefa Gonçalves”, em 03 de fevereiro de 2020. 

 
 
  
 

                     Vereadora Ageane Barros, PV. 
 


